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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDF E A EMPRESA PONTO ÓTICO COMERCIO E SERVIGOS DE ÓTICA LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00080-00146305/2024-54

 

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, com sede no Shopping ID, SCN, Qd. 06, Conjunto A, Edi�cio Venâncio 3.000, Bloco B -
Bairro Asa Norte - CEP 70716-900 - DF, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, neste ato representada pela Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal, HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, nomeada pelo Decreto de 14 de julho de 2021, publicado no DODF - Edição Extra nº 59-A, de 14/07/2021, com delegação
de competência conferida pelo Decreto nº 21.396, de 31/07/2000, portador da Matrícula Funcional nº 0300692-1, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PONTO
ÓTICO COMERCIO E SERVIGOS DE ÓTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 35.499.581/0001-32, sediada na Rua Treze de  Maio, nº 267, Bairro Centro, João Pessoa /PB - CEP
58.013-070, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por GERALDO MAXIMIANO BEZERRA JÚNIOR, conforme ato cons�tu�vo apresentado nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº 00080-00146305/2024-54 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de óculos prontos, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atendimento de estudantes da Educação
Infan�l, do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educação de Jovens e Adultos (EJA), regularmente matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal e que necessitam de correção visual, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (141300160).

1.2. Objeto da contratação:

 

ATA ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

 

 

 

35/2024

 

 

 

 

 

1

ÓCULOS COM ARMAÇÃO, embalados em estojo plás�co, rígido, com reves�mento interno que proteja contra
riscos e flanela de limpeza para os óculos. Modelo dos óculos: Unissex, nas cores preto, marrom, incolor, azul,
vermelho e rosa. Material da Armação: em acetato de celulose(zilo), com reforço nas hastes. Formatos da
armação: variados: (oval, quadrado, retangular, redondo). Descrição das lentes: Lentes o�álmicas planas, em
resina - orgânica incolor; Lentes o�álmicas corre�vas monofocais, de resina orgânica de alto índice, incolor, sendo:
Lentes esféricas (-20.00 a +12.00 dioptrias), de resina orgânica; Lentes cilíndricas (até -6.00 dioptrias); Lentes
esférico-cilíndricas (-20.00 a +12.00 dioptrias esféricas combinadas com até -6.00 dioptrias cilíndricas). Em graus
diversos que obedeçam a intervalos de 0,25 dioptrias. Tamanho: a escolher de 36 a 56. Cat.Ser.: 18546.

UNID. 1.010 R$ 118,99 R$ 120.179,90

2

ÓCULOS COM ARMAÇÃO, embalados em estojo plás�co, rígido, com reves�mento interno que proteja contra
riscos e flanela de limpeza para os óculos. Modelo dos óculos: Unissex, nas cores preto, marrom, incolor, azul,
vermelho e rosa. Material da Armação: em acetato de celulose (zilo), com reforço nas hastes. Formatos da
armação: variados: (oval, quadrado, retangular, redondo). Descrição das lentes: Lentes o�álmicas em resina -
orgânica de alto índice, incolor, semelhante à High Light (maiores que +14.00 e que -14.00 dioptrias), em graus
diversos que obedeçam a intervalos de 0,25 dioptrias. Tamanho: a escolher de 36 a 56. Cat.Ser.: 18546.

UNID. 9 R$ 139,99 R$ 1.259,91

3

ÓCULOS COM ARMAÇÃO, embalados em estojo plás�co, rígido, com reves�mento interno que proteja contra
riscos e flanela de limpeza para os óculos. Modelo dos óculos: Unissex, nas cores preto, marrom, incolor, azul,
vermelho e rosa.  Material da Armação: em acetato de celulose (zilo), com reforço nas hastes. Formatos da
armação: variados: (oval, quadrado, retangular, redondo). Descrição das lentes: com lentes o�álmicas em resina,
orgânicas de alto índice (de +6.00 a +14.00 dioptrias e de -6.00 a -14.00 dioptrias) incolor, em graus diversos que
obedeçam a intervalos de 0,25 dioptrias. Tamanho: a escolher de 36 a 56. Cat.Ser.: 18546.

UNID. 84 R$ 119,00 R$ 9.996,00

VALOR TOTAL: R$ 131.435,81 (cento e trinta e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos) .

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (141300160);

1.3.2. O Edital da Licitação (141300595);

1.3.3. A Proposta do Contratado (141302076);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei nº 14.133,
de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permi�da a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.2. O valor total da contratação é de R$ 131.435,81 (cento e trinta e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos) .

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços rela�vos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data de sua assinatura, de acordo com o art. 28 da Lei nº
9.069, de 29 de junho de 1995.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, de acordo com o art. 3º, II do Decreto Distrital nº
37.121/2016 e alterações posteriores, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em
subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Proporcionar as condições necessárias e suficientes para que a empresa Contratada possa desempenhar o fornecimento, dentro das normas contratuais.

8.1.2. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos neste Termo de Referência, solicitando ao Contratado as subs�tuições que se verificarem
necessárias.

8.1.3. Aplicar ao Contratado as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis.

8.1.4. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar as condições de fornecimento e o atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. Exercer a fiscalização e supervisão no fornecimento, por servidores designados, podendo sustar ou recusar qualquer produto que não esteja de acordo com
as condições e exigências especificadas.

8.1.6. Receber o produto entregue pelo Contratado, que esteja em conformidade com este Termo de Referência.

8.1.7. Recusar com a devida jus�fica�va, qualquer material/produto entregue fora das especificações constantes na proposta do Contratado.

8.1.8. No�ficar previamente ao Contratado, quanto ao dever de subs�tuir ou reparar produto que apresente defeito e/ou da aplicação de penalidades.

8.1.9. Emi�r Notas de Empenho para a materialização da despesa durante a vigência do Contrato.

8.1.10. Atestar as Notas Fiscais/Fatura após a efe�va entrega do produto, objeto deste Termo de Referência, pelo fiscal responsável ou fiscais do contrato,
comprovando a entrega do material, se constatada a conformidade com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

8.1.11. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal ao setor responsável da SEE/DF, e
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

8.1.12. No�ficar, por escrito, ao Contratado de quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, da aplicação de eventuais multas, da suspensão do
fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.

8.1.13. Verificar a exa�dão das informações apresentadas ao Pregoeiro(a), antes e/ou após a adjudicação/execução do contrato.

8.1.14. Acompanhar, fiscalizar, controlar o recebimento e os requisitos de qualificação, ficando também responsável pela validação do objeto entregue
pelo Contratado, solicitando as subs�tuições que se verificarem necessárias.

8.1.15. Fornecer a qualquer tempo mediante solicitação escrita do Contratado, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir as dúvidas e
orientá-la em todos os casos omissos do Contrato.

8.1.16. Comunicar ao Contratado todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do material, objeto deste Termo de Referência.

8.1.17. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados pelo Contratado ou por seus prepostos.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência.

9.2. Responsabilizar-se pelo perfeito estado do objeto até a entrega defini�va.

9.3. Entregar os itens de acordo com sua proposta, respeitando integralmente as especificações técnicas e demais condições deste Termo de Referência.

9.4. Repor ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato, caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais
u�lizados, que não seja decorrente do desgaste natural ou do uso incorreto do produto, no prazo máximo de 15 dias, contados da data de no�ficação que lhe for entregue
oficialmente, respeitados os dispostos na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar os
respec�vos comprovantes, quando solicitados pela SEE/DF.

9.6. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e descarga, até os locais indicados pela Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF.

9.7. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo,
ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SEE/DF.

9.9. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido.

9.10. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos bens, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas a�vidades, vier a causar ou provocar à Contratante e a terceiros, direta ou indiretamente.

9.11. Comunicar à SEE/DF qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

9.12. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições.

9.13. Acatar as orientações do fiscal do Contrato ou do seu subs�tuto legal, ou do responsável pelo recebimento dos materiais, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização e supervisão, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.14. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos no�ficados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em
função do fornecimento.

9.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela SEE/DF. 

9.16. Assumir a responsabilidade por:

9.16.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-lo na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a Contratante.

9.16.2. por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
ví�mas os seus empregado durante a execução do contrato, ainda que aconteçam em dependência da SEE/DF.
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9.16.3. por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução do contrato originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou con�nência.

9.16.4. pelos encargos fiscais e comerciais e por todas as demais despesas resultantes do fornecimento do objeto do Contrato, inclusive com viagens e
hospedagens porventura necessárias à execução do mesmo.

9.17. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SEE/DF,
nem poderá onerar os materiais objeto deste Termo, razão pela qual a empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com a SEE/DF.

9.18. Comunicar à SEE/DF, com antecedência mínima de 10 dias que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação, podendo solicitar a prorrogação do prazo, em que deverá apresentar jus�fica�va circunstanciada com a nova data para a entrega do material, ficando a
critério da Administração a aprovação ou não.

9.19. Fornecer os objetos do presente Termo de Referência, com observância às referências de fabricação citadas nas especificações técnicas con�das no Parecer
Técnico (119927460) e dispostas em normas técnicas, resoluções, regulamentos, portarias, protocolos, decretos e demais disposi�vos legais vigentes, expedidos pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.

9.20. Declarar que não u�liza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 anos, de acordo com o descrito na Lei Distrital nº 5.061/2013, para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 anos, exceto na condição de aprendiz,
a par�r de 14 anos (conforme inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal), sob pena de ex�nção do contrato e a aplicação de multa.

9.21. Responsabilizar-se por todas as despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição do material.

9.22. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.23. O Contratado deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, bem como
o Art. 2º do Decreto 44.330 de 16 de março de 2023, o qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

9.24. O Contratado fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de
2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO PRODUTO

10.1. Os materiais deverão dispor de garan�a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a par�r do
recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado norma�vo. A garan�a do objeto cobrirá
eventuais defeitos que ocorrerem nas lentes e/ou armações.

10.2. Está previsto no ar�go 26 do Código de Defesa do Consumidor, parágrafo II, que o direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em
noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. Assim, o prazo de reclamação por defeitos aparentes ou de fácil constatação será de até 90 dias para
esse �po de mercadoria.

10.3. No caso de subs�tuição do bem, o subs�tuto terá o mesmo prazo de garan�a originalmente dados ao bem subs�tuído, a contar da data em que ocorrer a
subs�tuição.

10.4. Durante o período de garan�a e assistência técnica, a SEE/DF não efetuará nenhum �po de pagamento ao Contratado seja a que �tulo for: de deslocamento de
pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garan�a.

10.5. A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garan�a, implicará na obrigação, por parte do Contratado, da correção do problema no prazo máximo de 15 dias
após a comunicação oficial, sem ônus para a Contratante, podendo ser prorrogado pela Contratante, mediante solicitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme o Ar�go 142, do Decreto 44.330 de 16 de março de 2023, o qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, os licitantes estarão sujeitos às sanções administra�vas previstas no art.
155 da Lei nº 14.133 de 2021, e às demais cominações previstas em regulamento específico que trata dos procedimentos de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla
defesa e contraditório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

13.3.1. ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução
contratual.

13.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

13.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

14.1.1. Gestão/Unidade: 18101

14.1.2. Fonte de Recursos: 100                                        

14.1.3. Programa de Trabalho: 12.361.6221.3632.0001

14.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

14.1.5. Nota de Empenho: 2024NE04591
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14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA REGRA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LGPD 

O contratado deverá obedecer ao regulamentado pela Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 42.036/2021,
sendo necessário atender suas determinações para que esta Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e seus agentes não venham a incorrer em sanções pelo
descumprimento da referida Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pela CONTRATANTE

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

Pelo CONTRATADO

GERALDO MAXIMIANO BEZERRA JÚNIOR

Representante Legal
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